
TERMO DE REFERENCIA

1- DESCRIQAO DO OBJETO:

2- JUSTIFICATIVA

3- RESPONSAVEL PELO TERMO DE REFERENCIA

CRITERIOS DE JULGAMENTO4-

Nao se aplica

SOLICITAQAO DE PROSPECTO OU AMOSTRAS5-

Nao se aplica

documentaqAo tecnica6-

DOCUMENTOS TECNICOS DA EMPRESA PARA HABILITAQAO:

DOCUMENTOS TECNICOS PARA ACEITAQAO DA PROPOSTA:

Nao se aplica

PRAZO DE ENTREGA E VIGENCIA7-

8- LOCAL E FORMA DE ENTREGA

Os materials deverao ser entregues de acordo com as solicitapoes, pelo periodo de 12 (doze) 
meses, que sera sua vigencia.

O presente tern por objeto a aquisiqao de tecidos, para o Departamento de Cultura, para 
apresentaqdes regionalista do municipio de Santo Antonio do Sudoeste.

E-mail: cultura(a!pmsas.pr.gov.br 
Telefone: 46 3563-8000

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao(a;pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Os materials os poderao ser rejeitados no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificaQoes constantes neste termo de referenda e na proposta, devendo ser substituidos no 
prazo maximo de 5 (cinco) dias, a contar da notificaqao da contratada, sem prejuizo da aplicaqao 
das penalidades.

A confecQao do presente Termo de Referenda e de responsabilidade da servidora CRISTINA 
BONFLEUR da Secretaria Municipal de Educaqao, Cultura e Esportes, cujo contatos para 
esclarecimentos seguem:

Os materials serao recebidos provisoriamente pelo responsavel pelo acompanhamento e 
fiscalizaqao do contrato, para efeito de posterior verificaQao de sua conformidade com as 
especificaQbes constantes no Termo de Referencia e Proposta.

A presente solicitaqao tern por objeto a Aquisi^ao de tecidos para indumentarias gauchas, 
conforme quantidades estabelecidas neste termo.

Os materiais deverao ser entregues no prazo maximo de 05 (Cinco) dia, de forma TOTAL, apos 
o recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas na 
respectiva nota de empenho.

14-11-91
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9- fiscalizaqAo do contrato e acompanhamento

10-ESCLARECIMENTOS TECNICOS

ll-OBSERVAQOES E OBRIGAQOES DA CONTRATADA
Os materials deverao estar em conformidade com as normas vigentes.

12-dotaqAo orqamentAria e valor estimado

Os esclarecimentos referentes aos documentos tecnicos solicitados, dos produtos e demais 
especificagdes tecnicas serao efetuadas pelo servidor abaixo indicado:

A contratada devera manter durante toda a execugao do contrato, em compatibilidade com as 
obrigagdes por ela assumidas, todas as condigdes de habilitagao e qualificagao exigidas na 
licitagao.

A contratada devera entregar, durante toda a vigencia do contrato, a mesma marca dos produtos 
apresentados na proposta.

A contratada ficara obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, 
sendo que o ato do recebimento nao importara na aceitagao. Prazo de troca: 05 (cinco) dias 
uteis.

Esclarecimentos: CRISTINA BONFLEUR
E-mail: culturafapmsas.pr.gov.br 
Telefone: 46 3563-8000

Fiscal: JOSEANE MARIA DE SA SGUAREZZI DOS SANTOS
CPF: 015.185.589-76
E-mail: educra pmsas.pr.gov.br

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@,pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

A fiscalizagao de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 
ainda que resultem de condigdes tecnicas, vicios redibitdrios ou emprego de material inadequado ou 
de qualidade inferior, e na ocorrencia desta, nao implica na responsabilidade da administragao e de 
seus agentes e prepostos.

A cobertura das despesas necessarias a aquisigao dos produtos correra a conta dos recursos 
especificos consignados a Secretaria Municipal de Educagao, Cultura e Esportes, constantes no 
Orgamento Geral do Municipio e ainda possivel a utilizagao de recursos de receita livre, que estarao 
detalhados no Parecer Contabil do processo licitatdrio.

O valor estimado (global) da presente aquisigao e de R$ 5.250,84 (Cinco mil, duzentos e 
cinquenta reais com oitenta e quatro centavos).

O recebimento dos produtos, fiscalizagao e acompanhamento da execugao do contrato sera 
efetuado pelo servidor abaixo indicado, a fim de verificar a conformidade dele com as especificagdes 
tecnicas dispostas no mesmo.

A contratada devera responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitagao, bem como demais custos, encargos inerentes e 
necessarios para a completa execugao das obrigagdes assumidas.

Os materials desta solicitagao deverao ser entregues sem onus de entrega de acordo com as 
solicitagdes da Secretaria Municipal de Educagao, Cultura e Esportes.
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13-DESCRIQAO DETALHADA DO OBJETO, QUANTITATIVOS E VALOR

Quantidade UnidadeItem Nome do produto/service

28 METROS 26.90CREPE BRANCO1

METROS 26,90 753,20CREPE ROSA LISO 282

OXFORD1NE LISO ROSA BEBfi METROS 19.90 696,50353

OXFORDINE ESTAMPADO DEGRADE 12,6 METROS 36.90 464,944

70 METROS 36,90 2.583,00OXFORDINE ESTAMPADO FLORAL5

5.250,84
TOTAL

14-ANEXOS

Orcamentos e Pesquisas de Mercado;

is-gestAo e autorizaqao

Estou ciente que fui indicado como FISCAL responsavel pelos contratos oriundos deste presente 
Termo de Referenda.

Em anexo estao os documentos necessaries para subsidiarem o processo licitatorio para 
aquisi^ao dos referidos services.

As especifica$des tecnicas dos produtos constantes neste termo de referencia sao apenas 
requisites minimos de qualidade indispensaveis para o fornecimento do produto contratado, nao 
apresentando qualquer men<?ao a marcas especificas.

Os valores estimados supracitados nao implicam em previsao de credito em favor da contratada, 
que somente fara jus aos valores apos a solicitaijao e aquisi^ao dos itens.

O valor estimado da aquisi^ao e os respectivos valores maximos foram apurados de acordo com 
a da consulta de pre^os realizadas pela Secretaria Municipal de Educa<?ao, Cultura e Esportes.

Pre qo 
maximo

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Lote: 1 - Lote 001
Codigo do 
produto/se 
rviyo

CRISTINACBpNFLEUR 
Responsavel pelo Termo de Referencia

Pre?o 
maximo 
total 
753,20

Este Termo de Referencia e exclusive da Secretaria de Educa^ao, cultura e esporte. Saliento que 
sao de nossa total RESPONSABILIDADE, todas as informaQdes fornecidas, tais como descritivo 
tecnico e justificativa da real necessidade da aquisi^ao dos itens mencionados, bem como a 
realiza^ao e conferencia dos orqamentos. No qual as mesmas serao dispostas ao Departamento de 
Licita^bes para realiza^ao de processo licitatorio. 

vicAMvQoj ^0< x ale j
' JOSEANE MARIATO 0A S. DpS'SANTOS
Secretaria Muriicipal de Educa^ao, Cultura e

Esportes

14-11-51
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COTAQAO

Descncao

TOTAT 5.250,84

10?
OrQamento valido por 25 dias - P_aga

/

VIAMONENSE COMERCIO DE TECIDOS LTDA. - CNPJ 07.058.531/0001-84
Rua Pinto Bande ra, 382 E 390-Centro Histomo- Porto Alegre/RS lelefone (51) 3136 6645

CREPE BRANCO_______________
CREPE ROSA LISP /
OXFORDINE LISP ROSA BEBE____
OXFORDINE ESTAMPADO DEGRADE 
OXFORDINE ESTAMPADO FLORAL

UM 
metro 
metro 
metro 
metro 
metro

Item
1
2
3
4
5

Quant
28
28
35

126
70

Valor Unitario
26,90
26 90
19.90
36,90
36 90

Valor Total
753 20
753,20

____696,50
464 94 

2 583.00

torques da Silva 
lone Tectdos

tone
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OR^AMENTO

S.515,44TOTAL

Porto Alegre, 07 de junho de 2022

Heqnque G* .J

'CENTRAL BE
TEC1D0S

Item 

1 
_2_ 

3 
4 
5

______ Descrlpo_______
OXFORDINE ES1AMPAI C- FLORAL 
OXFORDINE ESIAMPAl 0 GRADF 
OXIORDINI I ISO ROSA BfeBt_____
CRFPF ROSA ESCURO___________
CREPE BRANCO_________

Unidade 
"METRO

METRO
METRO
METRO
METRO

Quant-
70

12 6
35
28
28

Valor Umtario
37.90 
37 90 

_______21,90 
_______28,90

28,90

Valor Total
2 653,00

477.54
766,50
80-
809 20

ioulart Oliveira 

Central de I Ctirios Eireli

Or;amento valido por'20 dias /

FORMA DE PAGAMENTO A COMBINAR. V

CENTRAL DE TECIDOS EIRELI - CNPJ 92.470.129/0001-81
KinPintoBandfira - Centro Histonco - Porto Alegre/RS Tele'cne (51) 2131-9531
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COTAQAO

DescricSo

TOW 5.500,26

G Benefkiamen .o e Comercio de Tecidos LT )A - CNP) 88.000.377/0001-91
Rua Comerdador Tavares, 150-Navt -an es-Porto Alegre/RS

Item !

2
_3

4
5

CREPE BRANCO_____________
CREPE ROSA LISO
OXPQRDINE LISP ROSABEBE____
OXFORDINE ESTAMPADO DEGRADE
OXFORDINE ES1AMPADO FLORAl

UM 
metro 
metro 
metro 
metro 
metro

1
Quart.

28
28
35

126
70

Valor Unitario
29,46
29.49
21 49
37,49
37,49

Valor Total
825,72
825 72
752.15
472 37

2 624 30

OrQamento valido para 15 dia^RjSff^EFIClAMENTO E 
COMERCIO DE tECIDOS LTDA 

CNPJ; 88.000:377/0001-91 
Rua ComendaddRjTavares, 150

G BENEF

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS - 1.2 - ORÇAMENTOS Página 6/23



Município de Santo Antonio do Sudoeste
Solicitação 503/2022

Equiplano Página:1

Solicitação
Número

503
Tipo

Aquisição de Material
Nº solicitante

3

Emitido em

21/06/2022

Quantidade de itens

5
Processo GeradoSolicitante

Código

554008-9 CRISTINA BONFLEUR

Número

641/2022
Local

DEPARTAMENTO DE CULTURA79
Órgão

Forma de pagamento
Descrição

EM ATÉ 30 DIAS

SEC DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE06

Tipo

Entrega
Local

DEPARTAMENTO DE CULTURA
Prazo

5 Dias

Nome

Depósito bancário

Descrição:

Aquisição de tecidos para indumentárias gaúchas.

Justificativa:

O presente tem por objeto a aquisição de tecidos, para o Departamento de Cultura, para apresentações 
regionalista do município de Santo Antonio do Sudoeste. 

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

019913 CREPE BRANCO METRO 28,00 26,90 753,20

019914 CREPE ROSA LISO METRO 28,00 26,90 753,20

019916 OXFORDINE ESTAMPADO DEGRADE METRO 12,60 36,90 464,94

019917 OXFORDINE ESTAMPADO FLORAL METRO 70,00 36,90 2.583,00

019915 OXFORDINE LISO ROSA BEBÊ METRO 35,00 19,90 696,50

TOTAL 5.250,84

TOTAL GERAL 5.250,84

Emitido por: NATALICIA FRANCISCONI, na versão: 5529 u 21/06/2022 14:12:17
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

ASSUNTO: Aquisição de tecidos para indumentárias gaúchas. 

 

1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de fase interna de licitação, onde procedimento veio acompanhado da 

Solicitação com Estimativa de Quantidade e Preços, Orçamentos e o Termo de Referência. 

 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação contábil por parte 

desta Secretaria, levando-se em consideração o disposto no artigo 38, inciso VI e parágrafo único, 

da Lei nº 8.666/93. 

 

 É o relatório.  

 

2 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Secretaria de Contabilidade e Finanças, CERTIFICA que para 

validade dos atos: 

 

i. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações originadas da Aquisição 

de tecidos para indumentárias gaúchas., ao custo máximo de R$ 5.250,84 (Cinco 

Mil, Duzentos e Cinquenta Reais e Oitenta e Quatro Centavos); 

 

ii. Que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos 

destinados à saúde e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita 

nos artigos 212 e 216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O 

artigo 212 impõe aos entes federados a vinculação de parcela da arrecadação 

tributária, enquanto que o artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de 

tais receitas. Além disso, o artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra 

da impossibilidade de vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, 

contudo, quando se tratar de repasses destinados à saúde e à educação; 

 

iii. Que existe adequação orçamentária e financeira compatíveis com o Plano 

Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), conforme abaixo: 

 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 1690 06.004.04.392.1301.2027 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 21/06/2022. 

                                    

ANA MARIA BANDEIRA 

Contadora 

CRC 066191/PR 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

PARECER JURÍDICO 

 

ASSUNTO: Aquisição de tecidos para indumentárias gaúchas.  

 

 
1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de solicitação do DEPARTAMENTO DE CULTURA, em que pretende a contratação direta, 

via dispensa, da empresa VIAMONENSE COMERCIO DE TECIDOS LTDA, , inscrita sob CNPJ 

07.058.531/0001-84 para Aquisição de tecidos para indumentárias gaúchas, ao custo máximo de R$ 

5.250,84 (Cinco Mil, Duzentos e Cinquenta Reais e Oitenta e Quatro Centavos). 
 

 O procedimento veio acompanhado da Solicitação com Estimativa de Quantidade e Preços, Termo 

de Referência, Orçamentos Contrato Social e Documentações Fiscais, Trabalhistas e Contábeis da empresa 

a ser contratada e parecer contábil. 

 
 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação jurídica por parte desta 

Procuradoria Jurídica, levando-se em consideração o disposto no artigo 38, inciso VI e parágrafo único, da 

Lei nº 8.666/93. 

 

 É o relatório.  

 
2 FUNDAMENTAÇÃO 

 

2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITARÓRIO 

  

 A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, inciso XXI. 
  

 O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os potenciais 

prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 

 

 Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso XXI, ao 
fazer exigência da licitação, ressalva “aos casos especificados na legislação”, abre a possibilidade da lei 

ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é exatamente o que se observa 

pela disposição dos artigos 24 e 25 da Lei nº 8.666/93, que tratam, respectivamente, sobre os casos de 

dispensa e inexigibilidade de licitação. 

 

 Partindo-se, portanto da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, é 
necessário explicar a forma de contratação direta, a qual foi resumida pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 
1993 como dispensa. 

 

 Na dispensa, artigo 24, a licitação seria em tese possível, em face de uma necessidade pública 

específica e a existência de bens ou serviços disponíveis, em quantidades tais a justificarem uma licitação. 

Contudo, razões de ordem superior, relacionadas à satisfação de interesse público, também merecedor de 
imediata acolhida, justificam uma contratação direta, sem recurso a licitação. 

 

 Todavia, mesmo na hipótese de dispensa, o administrador público não está inteiramente livre para 

contratar. É preciso a observância de determinados requisitos legais e constitucionais, os quais devem 

estar devidamente demonstrados nos autos do procedimento de dispensa. 
   

2.2 O CASO CONCRETO 

 

 Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente procedimento, e aqueles que 

são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios, passa a analisá-los, objetivamente: 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

 
I. Modalidade: o caso concreto enquadra-se na hipótese prevista no artigo 24, inciso II, da Lei nº 

8.666/93. Os custos da Administração com o procedimento licitatório não compensam o gasto 
com a contratação; 

 
II. Justificativa de preço: ao Termo de Referência foram anexados 3 (três) orçamentos, onde a 

empresa VIAMONENSE COMERCIO DE TECIDOS LTDA, sob nº CNPJ:07.058.531/0001-84 
cotou o valor de R$5.250,84 a empresa CENTRAL DE TECIDOS EIRELI, sob nº 
CNPJ:92.470.129/0001-81 cotou o valor de R$5.515,44 e a empresa G BENEFICIMENTO E 
COMERCIO DE TECIDOS LTDA, sob nº CNPJ: 88.000.377/0001-91 cotou o valor de 
R$5.500,26, sendo que o preço que a Administração está disposta a pagar corresponde ao 
menor dos preços pesquisados. Salienta-se que fica excluída da análise deste parecer a 
verificação da compatibilidade dos preços fixados no Termo de Referência com os de mercado, 
já que estes são objeto de pesquisa e valorização exclusiva do servidor solicitante da 
contratação. 

 
III. Parecer contábil: a Secretaria de Contabilidade e Finanças exarou parecer no qual atesta 

que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e 
à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 216, parágrafo 
6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos entes federados a 
vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o artigo 216, parágrafo 6º 
apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o artigo 167 da Carta Política abre 
uma exceção à regra da impossibilidade de vinculação da receita proveniente de impostos, 
autorizando, contudo, quando se tratar de repasses destinados à saúde e à educação. 

 

  

3 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade da contratação direta, via 
dispensa, da empresa VIAMONENSE COMERCIO DE TECIDOS LTDA,  para Aquisição de tecidos para 

indumentárias gaúchas, ao custo máximo de R$ 5.250,84 (Cinco Mil, Duzentos e Cinquenta Reais e 

Oitenta e Quatro Centavos). 

 

 Ainda, como condição de validade dos atos, o Departamento de Licitações ainda deverá, nessa 

ordem: 
 

i. No prazo de 3 (três) dias, comunicar a autoridade superior (Prefeito Municipal), para 

ratificação; 

ii. Publicar a dispensa nos veículos de publicação oficiais, no prazo máximo  de 5 (cinco) dias; 

e, 
iii. Firmar contrato ou documento equivalente com pessoa jurídica. 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 21/06/2022. 

 

 
CINTIA FERNANDA LANZARIN 

Procuradora Geral 

Advogada - OAB 32.208-PR 
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TERMO DE AUTORIZAQAO DE ABERTURA DE LICITAQAO

Considerando, a necessidade da Aquisi^ao de tecidos para indumentarias gauchas.

Resolve:

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Santo Antonio do Sudoeste - Parana, 21/0 > J 12.

\j

O PREFEITO MUNICIPAL, na qualidade de Ordenador de Despesas, responsavel pela 
Prefeitura Municipal, no uso de suas atribui^des legais e,

Considerando, o Parecer Juridico opina pela viabilidade da Aquisi^ao de tecidos para 
indumentarias gauchas., via Processo dispensa, ao custo maximo de R$ 5.250,84 (Cinco Mil, 
Duzentos e Cinquenta Reais e Oitenta e Quatro Centavos), emitido pela Procuradora Juridica 
deste Municipio.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centra-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

1.

ii.

Considerando, o Parecer Contabil no qual atesta que os gastos com esta licita^ao nao 
comprometern os recursos minimos destinados a saude e a educa^ao, havendo adequa^ao 
or^amentaria e fmanceira da despesa, a Lei Or^amentaria em vigor neste exercicio, bem como, 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Or^amentarias (LDO) e saldo 
orQamentario suficiente conforme exarado pela Contadora deste Municipio.

Autorizar a realizaQao da supracitada despesa;
Determinar ao Departamento de Licita^bes o impulse do procedimento adequado a 
seleqao de fornecedor/prestador atraves de licitaqao ou contrata^ao direta, 
conforme for a hipotese mais vantajosdXao Erario Municipal.

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0053/2022  

PROCESSO Nº 642/2022 

 

OBJETO:  Aquisição de tecidos para indumentárias gaúchas. 

 
CONTRATADA: VIAMONENSE COMERCIO DE TECIDOS LTDA. 
Participantes 

Nome do proponente CNPJ do proponente Nome do responsável pelo 
proponente 

Cargo do 
responsável pelo 
proponente 

CPF do 
responsável pelo 
proponente 

Validade da 
proposta 
(dias) 

Prazo de 
entrega/exe
cução 

VIAMONENSE 

COMERCIO DE TECIDOS 
LTDA 

07.058.531/0001-84 HENRIQUE GOULART 

OLIVEIRA 

ADMINISTRADOR 808.228.430-72 60 5 Dia(s) 

 
JUSTIFICATIVA: Enquadramento no Art. 24, alínea II da Lei nº 8.666/93. 

Justificativa solicitação de material/serviço 

Justificativa 

O presente tem por objeto a aquisição de tecidos, para o Departamento de Cultura, para apresentações regionalista do município de Santo 

Antonio do Sudoeste.  

 

Recursos próprios do município, previsto na conta: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 1690 06.004.04.392.1301.2027 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 

A Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria nº 30392/2022 é de parecer favorável a 

aquisição do objeto desta dispensa de licitação, da empresa: VIAMONENSE COMERCIO DE TECIDOS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob nº 07.058.531/0001-84, estabelecida na RUA PINTO BANDEIRA, 382  - CEP: 91530360 

- BAIRRO: CENTRO HISTÓRICO CIDADE/UF: Porto Alegre/RS, considerando o que consta no Artigo 24, alínea 
IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações e a Lei complementar nº 123/2006 e 147/2014, e que 

cujo valores obtidos na pesquisa de preços realizada com fornecedores, que integra o presente processo. 

 A Comissão Permanente de Licitações submete este processo a apreciação e parecer da Procuradoria 

Jurídica do Município. 

 
 Santo Antônio do Sudoeste, em 21/06/2022. 

 

                                     
ELIONETE KUELEM DA SILVA CASTIGLIONI 

Presidente Comissão de Licitações 

 
NATALICIA FRANCISCO  NI PASTORIO - Secretária 

 
 CESAR AUGUSTO ORETEGA- Membro 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

EDITAL DE RESULTADO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 53/2022 

 

O presidente da Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 30392/2022, com base na Lei Federal nº 

8.666/93 e legislação complementar, torna público o resultado de Licitação: 
MODALIDADE: DISPENSA Nº 53/2022 

OBJETO: Aquisição de tecidos para indumentárias gaúchas. 

CONTRATADO: VIAMONENSE COMERCIO DE TECIDOS LTDA. 
VIAMONENSE COMERCIO DE TECIDOS LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 CREPE BRANCO     METRO 28,00 26,90 753,20 

1 2 CREPE ROSA LISO     METRO 28,00 26,90 753,20 

1 3 OXFORDINE ESTAMPADO DEGRADE     METRO 12,60 36,90 464,94 

1 4 OXFORDINE ESTAMPADO FLORAL     METRO 70,00 36,90 2.583,00 

1 5 OXFORDINE LISO ROSA BEBÊ     METRO 35,00 19,90 696,50 

 

TOTAL 

 

5.250,84 

VALOR TOTAL R$ 5.250,84 (Cinco Mil, Duzentos e Cinquenta Reais e Oitenta e Quatro Centavos) 

DATA: 21/06/2022 

 
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGIONI - Presidente da Comissão Licitações 
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1

Marca Modelo

5.250,84TOTAL

Homologo a presente licita<?ao,

022.1Santo Antonio do Sudoeste, em

RICARDO

TERMO DE HOMOLOGAQAO 
PROCESSO DE DISPENSA N° 53/2022

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaoftf.pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

26,90
26,90
36,90
36,90
19,90

Unidade
METRO
METRO
METRO
METRO
METRO

Produto/Servico____________________
CREPE BRANCO____________________
CREPE ROSA LISP__________________
OXFORDINE ESTAMPADO DEGRADE 
OXFORDINE ESTAMPADO FLORAL 
OXFORDINE LISO ROSA BEBE

Quantidade |Pre<?o 
28,00 
28,00 
12,60 
70,00 
35,00

Prego total 
753,20 
753,20 
464,94 
2.583,00 
696,50

Item
1___
2 ___
3 ___
4•_
5

OBJETO: Aquisipao de tecidos para indumentarias gauchas.
Em cumprimento ao disposto no art. 109, paragrafo 1 da Lei Federal n° 8.666/93, torna-se 

publico o resultado da licitaqao em epigrafe, apresentando o vencedor pelo criterio de menor preco nor 
item:
VIAMONENSE COMERCIO DE TECIDOS LTDA 
Lote 
1 
1 
1 
1__
1

TONIO ORTINA
Prefeito Municipal
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CONTRATADO MARCELO HENRIQUE BATISTA EIRELI, inscrita no CNPJ 24.628.757/0001-92, localizada na Rua Brigadeiro Rocha 

Loures, nº 279, Edifício Leticia APTO 804, Centro, Município de Coronel Vivida – Pr. 

  

VALOR TOTAL: R$ 262.440,00 (Duzentos e sessenta e dois mil e quatrocentos e quarenta reais). 

  
ITEM DESCRIÇÃO QTD/HORA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 12 (DOZE) MESES 

01 
01 - MÉDICO CLINICO GERAL 

PLANTONISTA 

5 PLANTÕES DIURNOS DE 6 

HORAS/30 HORAS SEMANAIS 
R$ 14.170,00 R$ 170.040,00 

02 
01 - MÉDICO CLINICO GERAL 

PLANTONISTA 
1 PLANTÃO MENSAL DE 60 HORAS R$ 5.500,00 R$ 66.000,00 

03 
01 - MÉDICO CLINICO GERAL 

PLANTONISTA 
2 PLANTÕES NOTURNOS 12 HORAS R$ 2.200,00 R$ 26.400,00 

VALOR TOTAL R$ 262.440,00 

  

De acordo com o disposto no artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações da Lei Federal nº 8.883/94, DECLARO RATIFICADO o 

Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação nº 006/2022. 

  

Santa Maria do Oeste, 22 de Junho de 2022. 

  

OSCAR DELGADO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eliane 

Código Identificador:B4A71729 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE 

 

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 53/2022 
  

OBJETO: Aquisição de tecidos para indumentárias gaúchas. 

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando 

o vencedor pelo critério de menor preço por item: 

  
VIAMONENSE COMERCIO DE TECIDOS LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 CREPE BRANCO     METRO 28,00 26,90 753,20 

1 2 CREPE ROSA LISO     METRO 28,00 26,90 753,20 

1 3 OXFORDINE ESTAMPADO DEGRADE     METRO 12,60 36,90 464,94 

1 4 OXFORDINE ESTAMPADO FLORAL     METRO 70,00 36,90 2.583,00 

1 5 OXFORDINE LISO ROSA BEBÊ     METRO 35,00 19,90 696,50 

TOTAL 5.250,84 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 21/06/2022. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:3C9B180B 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 54/2022 
  

OBJETO: Contratação de empresa para construção de Estrutura para caixas d'agua a ser montada nos barracões de reciclagem de lixo. 

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando 

o vencedor pelo critério de menor preço por item: 
ALEXANDRE EMANUEL SCHREINER 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 Contratação de empresa para instalação de estrutura para caixa d'agua.     SERV 2,00 16.500,00 33.000,00 

TOTAL 33.000,00 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 22/06/2022. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 
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LEI N°40, DE 22 DE JUNHO DE 2022 
Alter o Art. 1°da Lei Municipal N° 09, de 15 de maio de 2001 e dá outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o Art. 1°da Lei Municipal N°09, de 15 de maio de 2001 passa a viger 
com a seguinte redação: 

At. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Salgado Filho, Estado do Paraná, a realizar 
serviços de conservação de estradas, com máquinas da prefeitura Municipal em imóveis situados 
no Município de Flor da Serra do Sul, Estado do Paraná, limítrofes ao Município de Salgado Filho. 

‘’Art.1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a prestar e receber serviços 
nos Município Limítrofes de Flor da Serra do Sul, Manfrinópolis, Pinhal de São Bento, Bom 
Jesus do Sul e Santo Antônio do Sudoeste do Estado do Paraná, em uma faixa de fronteira 
de 02Km (dois quilômetros), sempre em acordo com os Municípios vizinhos’’. 

Art.2° Permanecem inalteradas as demais disposições legais. 
Art.3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Salgado Filho, aos vinte e dois dias do mês de junho de dois mil e vinte 
e dois.  VOLMAR DUARTE - Prefeito Municipal 

 

 

D E C R E T O Nº 76, DE 22 DE JUNHO DE 2022. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO FILHO
Artigo 45, I,

“ ipais” e 

“
D E C R E T A:

Art. 1º

Nome Cargo/ 
Carreira 

Nível/ Referência 
 Atual 

Nível/Referência  
À  Elevar 

Matrícula 

Art. 2º
Gabinete do Executivo Municipal de Salgado Filho, Estado do Paraná, ao vigésimo 
segundo dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois. 
VOLMAR DUARTE -  

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PORTARIA Nº. 168, DE 20 DE JUNHO DE 2022

Interrompe Licença para Tratar de Interesses Particulares concedia a servidor público municipal e da 
outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e considerando requerimento apresentado, o qual solicita 
retorno as atividades; RESOLVE:

Artigo 1º- INTERROMPER,  à partir de 20 de junho de 2022, a pedido do servidor público municipal 
JAIR PALLAS, ocupante do cargo efetivo de Operador de Máquinas,  a licença concedida para Tratar de 
Interesses Particulares, a qual previa na Portaria nº 150 de 24 de maio de 2022, o retorno ao  cargo à partir 
de 01 de julho de 2022. Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Gabinete do Executivo Municipal de Salgado Estado do Paraná, ao vigésimo  dia do mês 
junho do ano de dois mil e vinte e dois. VOLMAR DUARTE - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PORTARIA Nº 170, DE 20 DE JUNHO DE 2022
Concede Férias para o Servidor Público Municipal que abaixo específica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, e considerando requerimento apresentado, RESOLVE,
Artigo 1º- CONCEDER, férias de 10 (dez) dias para o Servidor Público Municipal MAICON ANDRE 

HENDGES (1141), ocupante do cargo efetivo de Contador, à partir do dia 22 de junho de 2022, correspondente 
ao período aquisitivo de 04.08.2018 a 03.08.2019.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Executivo Municipal de Salgado Filho, Estado do Paraná, ao vigésimo dia do mês de junho 

do ano de dois mil e vinte e dois. VOLMAR DUARTE - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ -  PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 1  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 257/2021 - Pregão Nº 56/2021
OBJETO: Aquisição de pallets vazados em polipropileno e prateleiras, mesas, armário e outros mobiliários 

em MDF, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de 
Assistência Social.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: LUIZ PAUVELS; VALOR REAJUSTE: 4.877,50 - DATA DA ASSINATURA: 21/06/2022  
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  e pela contratada: LUIZ PAUVELS 

- Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ -  PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 2  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 155/2020 - Pregão nº 43/2020
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização coleta, transporte, tratamento e 

destinação final de Resíduos Sólidos de Saúde e Hospitalar.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: ATITUDE AMBIENTAL LTDA; VIGÊNCIA: 03/07/2023 - VALOR RENOVADO: R$ 

52.369,92 - DATA DA ASSINATURA: 21/06/2022
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  e pela contratada: VALDEMAR 

JOSE SPIELMANN - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ -  PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 1  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 164/2022 - Pregão Nº 35/2022
OBJETO: Aquisição de uma RETROESCAVADEIRA de acordo com o convênio nº 332/2022-SEDU que 

entre si celebram o Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado do desenvolvimento urbano e de 
obras públicas, o serviço social autônomo Paranacidade e o Município de Santo Antônio do Sudoeste.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: KTR COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA; 
VALOR ANULAÇÃO: 426.999,00 - DATA DA ASSINATURA: 21/06/2022  
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
e pela contratada: BRUNA REGINA NASCIMENTO SACCOMANNO - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ -  PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0173/2022 - Processo dispensa nº 053/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  VIAMONENSE COMERCIO DE TECIDOS LTDA - CNPJ Nº 07.058.531/0001-84
Representante: HENRIQUE GOULART OLIVEIRA - CPF nº 808.228.430-72
OBJETO: Aquisição de tecidos para indumentárias gaúchas. VALOR TOTAL:  R$ 5.250,84 (Cinco Mil, 

Duzentos e Cinquenta Reais e Oitenta e Quatro Centavos). VIGÊNCIA: 20/06/2023
Santo Antonio do Sudoeste, em 21/06/2022. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ -  PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº   0174/2022 - Tomada de preços nº 017/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  ERI ANTUNES E CIA LTDA - CNPJ Nº 11.365.884/0001-02
Representante: ERI ANTUNES - CPF nº 021.649.809-05
OBJETO: Contratação de empresa para execução projeto de pavimentação poliédrica no Trecho Entre o 

final do calçamento existente até próximo a Linha Glória, via Convênio nº 130/2022/SEAB.
VALOR TOTAL:  R$ 733.119,28 (Setecentos e Trinta e Três Mil, Cento e Dezenove Reais e Vinte e Oito 

Centavos) - PRAZO EXECUÇÃO DA OBRA: 180 Dias - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 16/06/2023
Santo Antonio do Sudoeste, em 17/06/2022. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ -  PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0175/2022 - Processo dispensa nº 054/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  ALEXANDRE EMANUEL SCHREINER - CNPJ Nº 07.426.663/0001-11
Representante: ALEXANDRE EMANUEL SCHREINER - CPF nº 007.245.049-58
OBJETO: Contratação de empresa para construção de Estrutura para caixas d'agua a ser montada nos 

barracões de reciclagem de lixo. 
VALOR TOTAL:  R$ 33.000,00 (Trinta e Três Mil Reais). VIGÊNCIA: 21/06/2023
Santo Antonio do Sudoeste, em 22/06/2022. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 53/2022 

OBJETO: Aquisição de tecidos para indumentárias gaúchas. 
 Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de 
menor preço por item: 
VIAMONENSE COMERCIO DE TECIDOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quanti

dade 
Preço Preço 

total 
1 1 CREPE BRANCO     METRO 28,00 26,90 753,20 
1 2 CREPE ROSA LISO     METRO 28,00 26,90 753,20 
1 3 OXFORDINE ESTAMPADO DEGRADE     METRO 12,60 36,90 464,94 
1 4 OXFORDINE ESTAMPADO FLORAL     METRO 70,00 36,90 2.583,00 
1 5 OXFORDINE LISO ROSA BEBÊ     METRO 35,00 19,90 696,50 
TOTAL 5.250,84 

Homologo a presente licitação,   Santo Antonio do Sudoeste, em 21/06/2022. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  

 
 
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 54/2022 

OBJETO: Contratação de empresa para construção de Estrutura para caixas d'agua a ser 
montada nos barracões de reciclagem de lixo. 
 Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de 
menor preço por item: 
ALEXANDRE EMANUEL SCHREINER 
Lote Item Produto/Serviço Marc

a 
Modelo Unidade Quant

idade 
Preço Preço total 

1 1 Contratação de empresa para instalação 
de estrutura para caixa d'agua.   

  SERV 2,00 16.500,00 33.000,00 

TOTAL 33.000,00 
Homologo a presente licitação,  Santo Antonio do Sudoeste, em 22/06/2022. 

RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  
 
 
 ESTADO DO PARANÁ - MUNICÍPIO SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

O Município de Santo Antonio do Sudoeste – PR torna público que requereu do IAP, a Licença de 
Instalação - LI do seguinte empreendimento: Atividade: Centro de Convivência Edil Traiano – Rua Jesuino 
Teodorico de Andrade – Bairro Jardim Arisi - PERÍMETRO URBANO. Município: SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR.

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 
ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2022 - Processo nº 543/2022 
Objeto Contratação de empresa para execução projeto de pavimentação poliédrica no Trecho 
Entre o final do calçamento existente até próximo a Linha Glória, via Convênio nº 
130/2022/SEAB. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por lote 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993. 
ERI ANTUNES E CIA LTDA 

Lote Nome do produto/serviço Preço máximo total 
1 Contratação de empresa para execução projeto de pavimentação 

poliédrica no Trecho Entre o final do calçamento existente até 
próximo a Linha Glória, via Convênio nº 130/2022/SEAB. 

R$ 733.119,28(Setecentos trinta três mil 
cento dezenove reais vinte oito centavos). 

Para que surta seus efeitos legais, o prazo de execução fica de 180 (cento e oitenta) dias 
corridos.  
Adjudico e Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste - PR, em 15/06/2022. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  
 

 ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
ATA Nº:  28/2022

Contratante:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO – PR
Contratada: EVERSON MARCOS LAMBRECHT 01024002969 - CNPJ: 30.949.891/0001-98, com o valor 

total de R$ 28.490,00 - Valor Total: R$ 28.490,00 - Vigência:  Início: 23/06/2022 Término: 23/06/2023
Licitação:  Pregão  Nº:  44/2022 - Recursos:  Dotação: 253 - 1 . 8004 . 26 . 782 . 11 . 2.29 . 0 . 339039 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
404 - 1 . 12002 . 15 . 452 . 10 . 2.31 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
213 - 1 . 7002 . 10 . 301 . 8 . 2.22 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
7 - 1 . 2001 . 4 . 122 . 2 . 2.2 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
282 - 1 . 9001 . 8 . 244 . 2037 . 2.460 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
171 - 1 . 6001 . 12 . 361 . 4 . 2.19 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
347 - 1 . 10001 . 20 . 608 . 14 . 2.33 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
44 - 1 . 4003 . 4 . 122 . 2 . 2.7 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Objeto:  “Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de lavagem completa de veículos e máquinas da Frota Municipal de Salgado Filho-Pr.
VOLMAR DUARTE - PREFEITO MUNICIPAL. Salgado Filho,  21/06/2022
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS

Item Descri^ao do produto/servi^o Pre^o total

1 CREPE BRANCO 28,00 753,20

2 19914 CREPE ROSA LISO METRO 28,00 26,90 753,20

199163 METRO 12,60 36,90 464,94

199174 METRO 70,00 36,90 2.583,00

199155 METRO 35,00 19,90 696,50

TOTAL 5.250,84

PARAGRAFO SEGUNDO - O pre^o estabelecido no presente contrato nao preve atualiza^ao de valores.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
presente contrato sera de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos 
inerentes e necessarios para a completa execuqao das suas obrigaqdes assumidas pelo presente 
contrato.

PARAGRAFO UNICO - O fornecimento devera ser em estrita obediencia ao presente Contrato, assim 
como ao Edital do Processo de dispensa N° 053/2022.

OXFORDINE LISO ROSA 
BEBE

OXFORDINE ESTAMPADO 
DEGRADE

OXFORDINE ESTAMPADO 
FLORAL

Marca do 
produto

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRE^O
O pre$o ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em 
receber e de R$ 5.250,84(Cinco Mil, Duzentos e Cinquenta Reais e Oitenta e Quatro Centavos).

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaofa;pmsas. pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

LOTE: 
001 - 
Lote 001
LOTE: 
001 - 
Lote 001
LOTE: 
001 - 
Lote 001
LOTE: 
001 - 
Lote 001
LOTE: 
001 - 
Lote 001

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente termo e AquisiQao de tecidos para indumentarias gauchas, de acordo com as 
especificaqdes abaixo:_____________________________________________________________________
ITENS 
Lote Codigo do 

produto/servigo 
19913

14-11-31

PARAGRAFO PRIMEIRO - As faturas deverao ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, 
em 01(uma) via, devidamente regularizada nos sens aspectos formais e legais.

Unidade de 
medida
METRO

Contrato de fornecimento de mercadorias n° 173/2022, que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO 
DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE e de outro lado VIAMONENSE COMERCIO DE TECIDOS LTDA.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
O pagamento do valor devido sera realizado em ate 30 dias, contados da data da entrega das 
mercadorias, que sera parcelado de acordo com as necessidades do municipio, mediante a 
apresenta^ao da nota fiscal respectiva.

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, estado do Parana, com sede na Avenida Brasil, 621, centro, CEP - 85.710-000, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor 
RICARDO ANTONIO ORTINA e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro 
VIAMONENSE COMERCIO DE TECIDOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 07.058.531/0001-84, 
estabelecida na RUA PINTO BANDEIRA, 382 - CEP: 91530360 - BAIRRO: CENTRO HISTORICO, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alteraqoes subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrencia da licita^ao realizada atraves do 
PROCESSO DE DISPENSA n° 053/2022, mediante as seguintes clausulas e condi^des.

Quantidade Pre^o 
unitario
26,90
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3.3.90.30.00.00

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizara o CONTRATANTE por todos os prejuizos que 
esta vier a sofrer em decorrencia da rescisao por inadimplemento de suas obrigapdes contratuais.

PARAGRAFO SETIMO - A CONTRATADA devera apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as 
certiddes comprovando a sua situa^ao regular perante a Seguridade Social - INSS, ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Service - FGTS e CNDT - Certidao Negativa Debitos Trabalhistas.

PARAGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentara a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicara 
na aprova^ao definitiva do recebimento da mercadoria.

PARAGRAFO TERCEIRO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento sera sustado ate que as providencias pertinentes tenham sido tomadas 
por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARAGRAFO QUINTO - Caso na data prevista para pagamento nao haja expediente no MUNICIPIO, o 
pagamento sera efetuado no primeiro dia util subsequente a esta.

CLAUSULA SETIMA - DAS DISPOSIQOES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposi^des gerais:
a) Em ocorrendo a rescisao do presente contrato, em razao do inadimplemento de obriga^oes da 
CONTRATADA, esta ficara impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como 
sofrera as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as

CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA
O presente Contrato tera sua vigencia de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura.
PARAGRAFO PRIMEIRO - O objeto da presente licitaqao devera ser entregue no prazo de 5 Dias, 
contados da data da autoriza^ao de compra, da seguinte forma:
Local: conforme descrito na autoriza^ao de compra, ao servidor e fiscal de contrato designado pela 
administra^ao municipal.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaofaipmsas. pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

[Funcional programatica 
|06.004.04.392 1301.2027

[Grupo da fonte 
Do Exercicio

PARAGRAFO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata do Processo de 
dispensa N° 053/2022 e consequente contrato, sao provenientes da receita do municipio e os recursos 
or^amentarios correrao por conta do projeto/atividade:______________________________________________
dqtaqOes 
Conta da despesa 
1690

______ Fonte de recurso [Natureza da despesa | 
0

CLAUSULA QUINTA - DA MULTA
Para a ocorrencia de qualquer forma de inadimplencia da CONTRATADA, quanto as suas obrigaqoes 
assumidas em decorrencia do presente contrato, seja parcial ou integral, esta ficara entao sujeita ao 
pagamento da multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, sem 
prejuizo de outras penalidades prevista pela Lei n° 8.666/93 e suas legislaqoes pertinentes a materia.

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISAO
O presente contrato podera ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de 
notifica^ao Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipoteses:
a) Infringencia de qualquer obriga^ao ajustada.
b) Liquida^ao amigavel ou judicial, concordata ou falencia da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorizaqao do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) Os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARAGRAFO QUARTO - As faturas deverao ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, 
no endere^o descrito no preambulo deste contrato, durante o horario de expediente.

PARAGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisao do Contrato, o CONTRATANTE, pagara a 
CONTRATADA , apenas os valores dos materials entregues e aceitos ate a data respectiva.

14-1 i-ai
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14-11.51

responsavel pela pasta solicitante

Santo Antonio do Sudoeste, 21 de junho de 2’

Testemunhas:

AtfG; > ORTEGA 
.719-00

:DI
279-21

ALEX G' 
CPF

cesafL 
CPFh°/661.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacacf^pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

a manter um representante com plenos poderes para 
iireito permitidas neste referido foro.

cHMTOATAnA ° n Processo de dispensa e na proposta apresentada pela
COIN 1 KA 1 ADA, sao partes integrantes deste instmmento, independentemente de transcrigao.

PA^_GRAFO Gnico “ sao incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificaqoes que venham a ser necessaries durante a sua vigencia, decorrentes das obrigacdes 
assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogagao de prazos e normas gerais.

CLAUSULA NOVA - DA FISCALIZAQAo DO CONTRATO
A fiscalizagao do contrato sera efetuada por CRISTINA BONFLEUR, 
da aquisigao das mercadorias.

obngagoes decorrentes da execugao deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciaria, 
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses 
encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos causados a terceiros.

CLAUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
As condigbes estabelecidas no edital n° 053/2022 Processo de dispensa e

CLAUSULA DECIMA - DA SUCESSAO E DO FORO
As partes firmam o presente instrumento em 03 (tres) vias (impressas por sistema eletronico de dados) 
de igual teor e forma, na presenga das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus 
sucessores ao fiel cumpnmento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca 

d0 Sudo!ste?. estad0 d0 Parana, nao obstante qualquer mudan?a de domicilio da 
CONTRATADA, que em razao disso e obrig; 
receber notificagoes, citagao inicial e outras i

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Pr^fAifn Municinal 

Documento assinado digitalmente
G wh HENRIQUEGOULARTOLIVaRA
y- Data: 15/03/202410:01:02-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

VIAMONENiSE COMEKC1O DE TEC1DOS LTDA
CNPJ N°: 07.058.531/0001-84 

HENRIQUE GOULART OLIVEIRA
CPF No:f&08.228.430-72
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0173/2022 
Processo dispensa nº 053/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 
CONTRATADA:  VIAMONENSE COMERCIO DE TECIDOS LTDA 
CNPJ Nº 07.058.531/0001-84 
Representante: HENRIQUE GOULART OLIVEIRA 
CPF nº 808.228.430-72 
OBJETO: Aquisição de tecidos para indumentárias gaúchas.. 
VALOR TOTAL:  R$ 5.250,84 (Cinco Mil, Duzentos e Cinquenta Reais e Oitenta e Quatro 
Centavos). 

VIGÊNCIA: 20/06/2023 
Santo Antonio do Sudoeste, em 21/06/2022. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
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Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:C87E8F4F 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0173/2022 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0173/2022 

Processo dispensa nº 053/2022 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: VIAMONENSE COMERCIO DE TECIDOS 

LTDA 

CNPJ Nº 07.058.531/0001-84 

Representante: HENRIQUE GOULART OLIVEIRA 

CPF nº 808.228.430-72 

OBJETO: Aquisição de tecidos para indumentárias gaúchas.. 

VALOR TOTAL: R$ 5.250,84 (Cinco Mil, Duzentos e Cinquenta 

Reais e Oitenta e Quatro Centavos). 

VIGÊNCIA: 20/06/2023 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 21/06/2022. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:B29C0BA8 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0174/2022 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0174/2022 

Tomada de preços nº 017/2022 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: ERI ANTUNES E CIA LTDA 

CNPJ Nº 11.365.884/0001-02 

Representante: ERI ANTUNES 

CPF nº 021.649.809-05 

OBJETO: Contratação de empresa para execução projeto de 

pavimentação poliédrica no 

Trecho Entre o final do calçamento existente até próximo a Linha 

Glória, via Convênio nº 

130/2022/SEAB. 

VALOR TOTAL: R$ 733.119,28 (Setecentos e Trinta e Três Mil, 

Cento e Dezenove Reais e 

Vinte e Oito Centavos) 

PRAZO EXECUÇÃO DA OBRA: 180 Dias 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 16/06/2023 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 17/06/2022. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:BCA07B63 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0175/2022 PROCESSO 

DISPENSA Nº 054/2022 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0175/2022 

Processo dispensa nº 054/2022 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: ALEXANDRE EMANUEL SCHREINER 

CNPJ Nº 07.426.663/0001-11 

Representante: ALEXANDRE EMANUEL SCHREINER 

CPF nº 007.245.049-58 

OBJETO: Contratação de empresa para construção de Estrutura para 

caixas d'agua a ser montada nos barracões de reciclagem de lixo. 

VALOR TOTAL: R$ 33.000,00 (Trinta e Três Mil Reais) 

VIGÊNCIA: 21/06/2023 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 22/06/2022. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:F4B62FC3 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

SUMULA 

 

O Município de Santo Antonio do Sudoeste – PR torna público que 

requereu do IAP, a Licença de Instalação - LI do seguinte 

empreendimento: Atividade: Centro de Convivência Edil Traiano – 

Rua Jesuino Teodorico de Andrade – Bairro Jardim Arisi - 

PERÍMETRO URBANO. Município: SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR.  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:50EFB804 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
  

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2022 - Processo nº 

543/2022 

Objeto Contratação de empresa para execução projeto de 

pavimentação poliédrica no Trecho Entre o final do calçamento 

existente até próximo a Linha Glória, via Convênio nº 

130/2022/SEAB. 

  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, 

Por lote 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho 

de 1993. 

  
ERI ANTUNES E CIA LTDA 

Lote Nome do produto/serviço Preço máximo total 

1 

Contratação de empresa para execução projeto de 

pavimentação poliédrica no Trecho Entre o final do 

calçamento existente até próximo a Linha Glória, via 

Convênio nº 130/2022/SEAB. 

R$ 733.119,28(Setecentos trinta três mil 

cento dezenove reais vinte oito centavos). 

  

Para que surta seus efeitos legais, o prazo de execução fica de 180 

(cento e oitenta) dias corridos. 

Adjudico e Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste - PR, em 15/06/2022. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:87A789A6 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA 

NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

Torno pública a HOMOLOGAÇÃO da inexigibilidade de licitação a 

que se refere o processo administrativo nº 002/2022, cujo objeto é a 

contratação de curso de capacitação e aperfeiçoamento de servidores 

para a Câmara Municipal de São Jerônimo da Serra/PR, sendo 

adjudicado à Empresa A L de Oliveira (CNPJ 40.178.961/0001-05), 

pelo preço total de R$ 2.970,00 (dois mil, novecentos e setenta reais). 
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LEI N°40, DE 22 DE JUNHO DE 2022 
Alter o Art. 1°da Lei Municipal N° 09, de 15 de maio de 2001 e dá outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o Art. 1°da Lei Municipal N°09, de 15 de maio de 2001 passa a viger 
com a seguinte redação: 

At. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Salgado Filho, Estado do Paraná, a realizar 
serviços de conservação de estradas, com máquinas da prefeitura Municipal em imóveis situados 
no Município de Flor da Serra do Sul, Estado do Paraná, limítrofes ao Município de Salgado Filho. 

‘’Art.1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a prestar e receber serviços 
nos Município Limítrofes de Flor da Serra do Sul, Manfrinópolis, Pinhal de São Bento, Bom 
Jesus do Sul e Santo Antônio do Sudoeste do Estado do Paraná, em uma faixa de fronteira 
de 02Km (dois quilômetros), sempre em acordo com os Municípios vizinhos’’. 

Art.2° Permanecem inalteradas as demais disposições legais. 
Art.3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Salgado Filho, aos vinte e dois dias do mês de junho de dois mil e vinte 
e dois.  VOLMAR DUARTE - Prefeito Municipal 

 

 

D E C R E T O Nº 76, DE 22 DE JUNHO DE 2022. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO FILHO
Artigo 45, I,

“ ipais” e 

“
D E C R E T A:

Art. 1º

Nome Cargo/ 
Carreira 

Nível/ Referência 
 Atual 

Nível/Referência  
À  Elevar 

Matrícula 

Art. 2º
Gabinete do Executivo Municipal de Salgado Filho, Estado do Paraná, ao vigésimo 
segundo dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois. 
VOLMAR DUARTE -  

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PORTARIA Nº. 168, DE 20 DE JUNHO DE 2022

Interrompe Licença para Tratar de Interesses Particulares concedia a servidor público municipal e da 
outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e considerando requerimento apresentado, o qual solicita 
retorno as atividades; RESOLVE:

Artigo 1º- INTERROMPER,  à partir de 20 de junho de 2022, a pedido do servidor público municipal 
JAIR PALLAS, ocupante do cargo efetivo de Operador de Máquinas,  a licença concedida para Tratar de 
Interesses Particulares, a qual previa na Portaria nº 150 de 24 de maio de 2022, o retorno ao  cargo à partir 
de 01 de julho de 2022. Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Gabinete do Executivo Municipal de Salgado Estado do Paraná, ao vigésimo  dia do mês 
junho do ano de dois mil e vinte e dois. VOLMAR DUARTE - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PORTARIA Nº 170, DE 20 DE JUNHO DE 2022
Concede Férias para o Servidor Público Municipal que abaixo específica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, e considerando requerimento apresentado, RESOLVE,
Artigo 1º- CONCEDER, férias de 10 (dez) dias para o Servidor Público Municipal MAICON ANDRE 

HENDGES (1141), ocupante do cargo efetivo de Contador, à partir do dia 22 de junho de 2022, correspondente 
ao período aquisitivo de 04.08.2018 a 03.08.2019.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Executivo Municipal de Salgado Filho, Estado do Paraná, ao vigésimo dia do mês de junho 

do ano de dois mil e vinte e dois. VOLMAR DUARTE - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ -  PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 1  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 257/2021 - Pregão Nº 56/2021
OBJETO: Aquisição de pallets vazados em polipropileno e prateleiras, mesas, armário e outros mobiliários 

em MDF, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de 
Assistência Social.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: LUIZ PAUVELS; VALOR REAJUSTE: 4.877,50 - DATA DA ASSINATURA: 21/06/2022  
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  e pela contratada: LUIZ PAUVELS 

- Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ -  PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 2  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 155/2020 - Pregão nº 43/2020
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização coleta, transporte, tratamento e 

destinação final de Resíduos Sólidos de Saúde e Hospitalar.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: ATITUDE AMBIENTAL LTDA; VIGÊNCIA: 03/07/2023 - VALOR RENOVADO: R$ 

52.369,92 - DATA DA ASSINATURA: 21/06/2022
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  e pela contratada: VALDEMAR 

JOSE SPIELMANN - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ -  PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 1  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 164/2022 - Pregão Nº 35/2022
OBJETO: Aquisição de uma RETROESCAVADEIRA de acordo com o convênio nº 332/2022-SEDU que 

entre si celebram o Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado do desenvolvimento urbano e de 
obras públicas, o serviço social autônomo Paranacidade e o Município de Santo Antônio do Sudoeste.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: KTR COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA; 
VALOR ANULAÇÃO: 426.999,00 - DATA DA ASSINATURA: 21/06/2022  
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
e pela contratada: BRUNA REGINA NASCIMENTO SACCOMANNO - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ -  PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0173/2022 - Processo dispensa nº 053/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  VIAMONENSE COMERCIO DE TECIDOS LTDA - CNPJ Nº 07.058.531/0001-84
Representante: HENRIQUE GOULART OLIVEIRA - CPF nº 808.228.430-72
OBJETO: Aquisição de tecidos para indumentárias gaúchas. VALOR TOTAL:  R$ 5.250,84 (Cinco Mil, 

Duzentos e Cinquenta Reais e Oitenta e Quatro Centavos). VIGÊNCIA: 20/06/2023
Santo Antonio do Sudoeste, em 21/06/2022. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ -  PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº   0174/2022 - Tomada de preços nº 017/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  ERI ANTUNES E CIA LTDA - CNPJ Nº 11.365.884/0001-02
Representante: ERI ANTUNES - CPF nº 021.649.809-05
OBJETO: Contratação de empresa para execução projeto de pavimentação poliédrica no Trecho Entre o 

final do calçamento existente até próximo a Linha Glória, via Convênio nº 130/2022/SEAB.
VALOR TOTAL:  R$ 733.119,28 (Setecentos e Trinta e Três Mil, Cento e Dezenove Reais e Vinte e Oito 

Centavos) - PRAZO EXECUÇÃO DA OBRA: 180 Dias - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 16/06/2023
Santo Antonio do Sudoeste, em 17/06/2022. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ -  PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0175/2022 - Processo dispensa nº 054/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  ALEXANDRE EMANUEL SCHREINER - CNPJ Nº 07.426.663/0001-11
Representante: ALEXANDRE EMANUEL SCHREINER - CPF nº 007.245.049-58
OBJETO: Contratação de empresa para construção de Estrutura para caixas d'agua a ser montada nos 

barracões de reciclagem de lixo. 
VALOR TOTAL:  R$ 33.000,00 (Trinta e Três Mil Reais). VIGÊNCIA: 21/06/2023
Santo Antonio do Sudoeste, em 22/06/2022. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 53/2022 

OBJETO: Aquisição de tecidos para indumentárias gaúchas. 
 Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de 
menor preço por item: 
VIAMONENSE COMERCIO DE TECIDOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quanti

dade 
Preço Preço 

total 
1 1 CREPE BRANCO     METRO 28,00 26,90 753,20 
1 2 CREPE ROSA LISO     METRO 28,00 26,90 753,20 
1 3 OXFORDINE ESTAMPADO DEGRADE     METRO 12,60 36,90 464,94 
1 4 OXFORDINE ESTAMPADO FLORAL     METRO 70,00 36,90 2.583,00 
1 5 OXFORDINE LISO ROSA BEBÊ     METRO 35,00 19,90 696,50 
TOTAL 5.250,84 

Homologo a presente licitação,   Santo Antonio do Sudoeste, em 21/06/2022. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  

 
 
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 54/2022 

OBJETO: Contratação de empresa para construção de Estrutura para caixas d'agua a ser 
montada nos barracões de reciclagem de lixo. 
 Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de 
menor preço por item: 
ALEXANDRE EMANUEL SCHREINER 
Lote Item Produto/Serviço Marc

a 
Modelo Unidade Quant

idade 
Preço Preço total 

1 1 Contratação de empresa para instalação 
de estrutura para caixa d'agua.   

  SERV 2,00 16.500,00 33.000,00 

TOTAL 33.000,00 
Homologo a presente licitação,  Santo Antonio do Sudoeste, em 22/06/2022. 

RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  
 
 
 ESTADO DO PARANÁ - MUNICÍPIO SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

O Município de Santo Antonio do Sudoeste – PR torna público que requereu do IAP, a Licença de 
Instalação - LI do seguinte empreendimento: Atividade: Centro de Convivência Edil Traiano – Rua Jesuino 
Teodorico de Andrade – Bairro Jardim Arisi - PERÍMETRO URBANO. Município: SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR.

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 
ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2022 - Processo nº 543/2022 
Objeto Contratação de empresa para execução projeto de pavimentação poliédrica no Trecho 
Entre o final do calçamento existente até próximo a Linha Glória, via Convênio nº 
130/2022/SEAB. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por lote 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993. 
ERI ANTUNES E CIA LTDA 

Lote Nome do produto/serviço Preço máximo total 
1 Contratação de empresa para execução projeto de pavimentação 

poliédrica no Trecho Entre o final do calçamento existente até 
próximo a Linha Glória, via Convênio nº 130/2022/SEAB. 

R$ 733.119,28(Setecentos trinta três mil 
cento dezenove reais vinte oito centavos). 

Para que surta seus efeitos legais, o prazo de execução fica de 180 (cento e oitenta) dias 
corridos.  
Adjudico e Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste - PR, em 15/06/2022. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  
 

 ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
ATA Nº:  28/2022

Contratante:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO – PR
Contratada: EVERSON MARCOS LAMBRECHT 01024002969 - CNPJ: 30.949.891/0001-98, com o valor 

total de R$ 28.490,00 - Valor Total: R$ 28.490,00 - Vigência:  Início: 23/06/2022 Término: 23/06/2023
Licitação:  Pregão  Nº:  44/2022 - Recursos:  Dotação: 253 - 1 . 8004 . 26 . 782 . 11 . 2.29 . 0 . 339039 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
404 - 1 . 12002 . 15 . 452 . 10 . 2.31 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
213 - 1 . 7002 . 10 . 301 . 8 . 2.22 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
7 - 1 . 2001 . 4 . 122 . 2 . 2.2 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
282 - 1 . 9001 . 8 . 244 . 2037 . 2.460 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
171 - 1 . 6001 . 12 . 361 . 4 . 2.19 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
347 - 1 . 10001 . 20 . 608 . 14 . 2.33 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
44 - 1 . 4003 . 4 . 122 . 2 . 2.7 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Objeto:  “Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de lavagem completa de veículos e máquinas da Frota Municipal de Salgado Filho-Pr.
VOLMAR DUARTE - PREFEITO MUNICIPAL. Salgado Filho,  21/06/2022
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CPF: 2226905936 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Ano* 2022

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 53

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo* 642

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Aquisição de tecidos para indumentárias gaúchas.

Dotação Orçamentária* 0600404392130120270000000000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

5.250,84

Data Publicação Termo ratificação 21/06/2022

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir
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EXTRATO CONTRATO - 9.4 - TCE Página 23/23

https://www.tce.pr.gov.br/
https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/login/logoff
javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new WebForm_PostBackOptions("ctl00$ContentPlaceHolder1$ucProcessoCompra1$lbtVoltar", "", false, "", "ConsultarProcessoCompra.aspx", false, true))

